
 
 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2006. 
 
 

Ofício DT- 0247/06 
 
 
Ilmos. Srs. 
Presidentes das Federações 
Participantes da Série C/2006*  

 
 

Ref.: Documentos Técnicos da Série C/2006  
 

Prezados Senhores: 
 
 
  Estamos publicamos, nesta data, os documentos técnicos referentes 
ao Campeonato Brasileiro da Série C/2006, rigorosamente observado o prazo de 
60 dias definido pelo Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/03, Artigo 9º): 
 

·  Regulamento do Campeonato; 
·  Tabela do Campeonato; 
·  Diagrama das Fases; 
·  Plano de Ação. 

 
    

Atenciosamente, 
 
 
 

Virgílio Elísio da Costa Neto 
Diretor do Departamento Técnico 

 
 
 
C/c.:  PRE / SGE / DRT / CAR / DJU / DMK / DFI / DSE 
           C13 / FBA/ GLO / STV / PRM / REC / SPR / POT / STJD 
 
VECN/mcfs 



 

CAMPEONATO BRASILEIRO DA SÉRIE C DE 2006 
 

REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 
 

CAPÍTULO I  
 

Da Denominação e Par ticipação 
 

Ar t. 1º – O Campeonato Brasileiro da Série C de 2006, doravante 
denominado campeonato, será disputado pelos 64 clubes que o integram, na forma 
deste regulamento. 

 
Parágrafo único – O presente regulamento trata dos assuntos específicos 

do campeonato; as definições de natureza geral, comuns à todas as competições 
oficiais coordenadas pela CBF, deverão ser observadas no Regulamento Geral das 
Competições. 
 

Ar t. 2º – Participarão do campeonato os clubes identificados no Artigo 3º, 
todos obedecendo a um dos seguintes critérios técnicos: 

 
a) Tenham obtido classificação através dos campeonatos estaduais ou 

através dos torneios seletivos estaduais, conforme a definição de cada 
federação, obedecidos os termos da RDI 08/05, de 15/12/05; 

 
b) Os clubes que sofreram decesso da Série B de 2005. 
 
Ar t. 3º – O campeonato será disputado pelos clubes relacionados abaixo, 

conforme representação por estados (a informação entre parênteses significa a 
origem da vaga). 

 

01 América Futebol Clube SP (Estadual) 

02 Clube Atlético Juventus SP (Estadual) 

03 Esporte Clube Noroeste SP (Estadual) 

04 Rio Branco Esporte Clube SP (Estadual) 
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05 Rio Claro Futebol Clube SP (Torneio Seletivo) 

06 União Barbarense Futebol Clube Ltda. SP (Decesso /2005) 

07 América Futebol Clube RJ (Estadual) 

08 Americano Futebol Clube RJ (Estadual) 

09 Associação Desportiva Cabofriense RJ (Estadual) 

10 Madureira Esporte Clube RJ (Estadual) 

11 Esporte Clube Novo Hamburgo RS (Estadual) 

12 Grêmio Esportivo Brasil RS (Torneio Seletivo) 

13 Sociedade Esportiva Recreativa Caxias do Sul RS (Decesso /2005) 

14 Sport Club ULBRA RS (Estadual) 

15 América Futebol Clube MG (Estadual) 

16 Ipatinga Futebol Clube MG (Estadual) 

17 Ituiutaba Esporte Clube MG (Estadual) 

18 Associação Desportiva e Atlética do Paraná – ADAP PR (Estadual) 

19 Malucelli Futebol S/A PR (Estadual) 

20 Rio Branco Sport Club PR (Estadual) 

21 Clube Atlético do Porto PE (Estadual) 

22 Sociedade Esportiva Ypiranga Futebol Clube PE (Estadual) 

23 Esporte Clube Bahia S/A BA (Decesso /2005) 

24 BA1*  BA (Estadual) 

25 BA2*  BA (Estadual) 

26 Vitória S/A BA (Decesso /2005) 

27 Associação Atlética Anapolina GO (Decesso /2005) 
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28 Associação Esportiva Jataiense GO (Estadual) 

29 Atlético Clube Goianiense GO (Estadual) 

30 Clube Náutico Marcílio Dias SC (Estadual) 

31 Criciúma Esporte Clube SC (Decesso /2005) 

32 Joinville Esporte Clube SC (Estadual) 

33 Associação Desportiva Recreativa Cultural ICASA CE (Estadual) 

34 Ferroviário Atlético Clube CE (Estadual) 

35 Clube Municipal de Ananindeua PA (Estadual) 

36 Tuna Luso Brasileira PA (Estadual) 

37 AL1*  AL (Estadual) 

38 AL2*  AL (Estadual) 

39 Associação Cultural e Desportiva Potiguar RN (Estadual) 

40 Associação Cultural Esporte Clube Baraúnas RN (Estadual) 

41 Estrela do Norte Futebol Clube ES (Estadual) 

42 Vitória Esporte Clube ES (Estadual) 

43 MA1* MA (Estadual) 

44 MA2* MA (Estadual) 

45 Associação Atlética Luziânia DF (Estadual) 

46 Ceilândia Esporte Clube DF (Estadual) 

47 MS1* MS (Estadual) 

48 MS2* MS (Estadual) 

49 PB1*  PB (Estadual) 

50 PB2*  PB (Estadual) 
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51 Clube Atlético Rio Negro AM (Estadual) 

52 Nacional Fast Clube AM (Estadual) 

53 Associação Desportiva Confiança SE (Estadual) 

54 Olímpico Pirambu Futebol Clube SE (Estadual) 

55 PI1*  PI (Estadual) 

56 PI2*  PI (Estadual) 

57 MT1*  MT (Estadual) 

58 MT2*  MT (Estadual) 

59 AC1*  AC (Estadual) 

60 AC2*  AC (Estadual) 

61 RO1* RO (Estadual) 

62 Araguaína Futebol  e Regatas TO (Estadual) 

63 Amapá Clube AP (Estadual) 

64 São Raimundo Esporte Clube RR (Estadual) 
 

*  As siglas tipo AC2, MA1, RO1, representam clubes de estados cujos 
campeonatos não tinham sido encerrados até o fechamento da presente edição desse 
documento (no caso RN, aguardando decisão judicial). 

 
CAPÍTULO I I  

 
Do Troféu e dos Títulos 

 

Art. 4º – Ao clube vencedor do campeonato será atribuído o título de Campeão Brasileiro da 
Série C e ao segundo colocado o de Vice-Campeão Brasileiro da Série C. 

 
Ar t. 5º – O clube classificado em primeiro lugar no campeonato receberá o 

Troféu  Campeão  Brasileiro  da  Série C 2006, de posse definitiva, e mais 50 
meda- 
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lhas douradas para seus atletas e comissão técnica; ao clube classificado em 
segundo lugar serão entregues 50 medalhas prateadas para seus atletas e comissão 
técnica. 
 

CAPÍTULO I I I  
 

Da Condição de Jogo dos Atletas 
 

Ar t. 6º – Somente poderão participar da competição os atletas profissionais 
que tenham seus contratos registrados no Departamento de Registro e 
Transferência (DRT) da CBF e cujos nomes constem do Boletim Informativo 
Diário (BID) publicado por aquele Departamento até o último dia útil anterior ao 
da realização da partida, e os atletas não profissionais cujos nomes constem do 
BID da mesma data. 
 

§ 1° – Para a primeira rodada do campeonato dela somente poderão 
participar os atletas cujos contratos tenham sido protocolizados até o 
antepenúltimo dia útil antes do início do certame, ou seja, até 12/07/06, 
considerando a necessidade do DRT ter tempo hábil para processamento do 
grande volume de contratos, típico dessa época. 

 
§ 2º – Os registros de atletas não profissionais deverão ser encaminhados à 

CBF, via federação, no formulário apropriado.  
 

§ 3° – O Departamento de Registro e Transferência da CBF publicará um 
BID Especial de cada clube participante da competição, até 06/07/06, com a 
relação de todos os atletas registrados naquele clube até a data da publicação.  

 
Ar t. 7º – Na hipótese do nome do atleta não constar do BID em relação à 

determinado jogo e o clube comprovar que a documentação completa 
correspondente  foi entregue e protocolizada na CBF dentro dos prazos do 
regulamento e estando a referida documentação em conformidade com as 
exigências do Departamento de Registro e Transferência, o registro do atleta será 
feito a posteriori, mas com validade retroativa à data do protocolo, portanto sem 
prejuízo ao clube, quanto ao prazo do registro. 

 
Ar t. 8º – Novos contratos de atletas para utilização no campeonato poderão 

ser registrados até o último dia útil anterior à primeira partida do clube na terceira 
fase do campeonato. 
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CAPÍTULO IV 

 
Do Sistema de Disputa 

 
Ar t. 9º – O campeonato será disputado em quatro fases, conforme 

resumidamente se segue: 
 
a) 1ª Fase : os 64 clubes, divididos em 16 grupos de 4 clubes, jogam entre 

si em turno e returno, dentro de cada grupo, classificando-se 32 clubes 
para a fase seguinte; 

b) 2ª Fase: os 32 clubes classificados na 1ª fase, divididos em 8 grupos de 4 
clubes, jogam em turno e returno, dentro de cada grupo, classificando-se 
16 clubes para a fase seguinte; 

c) 3ª Fase: os 16 clubes classificados na 2ª fase, divididos em 4 grupos de 4 
clubes, jogam em turno e returno, dentro de cada grupo, classificando-se 
8 clubes para a fase seguinte; 

d) 4ª Fase: os oito clubes classificados na 3ª fase jogam entre si em turno e 
returno, decidindo o título; os quatros primeiros classificados ascenderão 
à Série B em 2007. 
 

Parágrafo único – Em todas as fases os clubes as começarão com zero ponto 
(ganhos e perdidos).    
 

Ar t. 10 – Na 1ª fase os 64 clubes serão divididos em 16 grupos de quatro 
clubes cada (do Grupo 1 ao 16), conforme composições abaixo, classificando-se 
para a fase seguinte os 32 clubes que obtiverem os dois primeiros lugares, em cada 
grupo.  

 
 

GRUPO 1 
 

GRUPO 2 
 

GRUPO 3 
 

GRUPO 4 
 

Rio Negro 
Tuna Luso 
AC1 
AC2 

AM 
PA 
AC 
AC 

 

Fast 
Ananindeua 
São Raimundo 
Amapá 

AM 
PA 
RR 
AP 

 

MT1 
MT2 
Araguaína 
RO1 

MT 
MT 
TO 
RO 

 

MA1 
MA2 
PI1 
PI2 

MA 
MA 
PI 
PI 
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GRUPO 5 
 

GRUPO 6 
 

GRUPO 7 
 

GRUPO 8 
 

Porto 
Icasa 
RN1 
PB2 

PE 
CE 
RN 
PB 

 

Ferroviário 
Ypiranga 
PB1 
RN2 

CE 
PE 
PB 
RN 

 

Bahia 
Confiança 
BA1 
AL2 

BA 
SE 
BA 
AL 

 

Vitória 
Pirambu 
AL1 
BA2 

BA 
SE 
AL 
BA 

 
 

GRUPO 9 
 

GRUPO 10 
 

GRUPO 11  
 

GRUPO 12 
 

Anapolina 
Jataiense 
MS1 
Luziânia 

GO 
GO 
MS 
DF 

 

Atlético 
Ituiutaba 
MS2 
Ceilandia 

GO 
MG 
MS 
DF 

 

América 
América 
Rio Claro 
Vitória 

RJ 
MG 
SP 
ES 

 Ipatinga 
Americano 
Juventus 
Estrela 

MG 
RJ 
SP 
ES 

 
 

GRUPO 13 
 

GRUPO 14 
 

GRUPO 15 
 

GRUPO 16 
 

Madureira 
Cabofriense 
Rio Branco 
U.Barbarense 

RJ 
RJ 
SP 
SP 

 

Noroeste 
América 
ADAP 
Malucelli 

SP 
SP 
PR 
PR 

 

Joinville 
Caxias 
ULBRA 
Rio Branco 

SC 
RS 
RS 
PR 

 

Criciúma 
N.Hamburgo 
Marcílio Dias 
Brasil 

SC 
SC 
RS 
RS 

 
 

Art. 11 – Na 2ª fase, os 32 clubes classificados serão divididos em oito 
grupos de quatro clubes cada (do Grupo 17 ao 24), conforme composições abaixo, 
classificando-se para a  fase seguinte os 16 clubes que obtiverem os dois primeiros 
lugares, em cada grupo. 
 

 

GRUPO 17 
 

GRUPO 18 
 

GRUPO 19 
 

GRUPO 20 
 

1º 1 1º 3 

 

1º 2 1º 4 

 

1º 5 1º 7 

 

1º 6 1º 8 

2º 2 2º 4  2º 1 2º 3  2º 6 2º 8  2º 5 2º 7 

 
 

GRUPO 21  
 

GRUPO 22  
 

GRUPO 23  
 

GRUPO 24 
 

1º 9 1º 11  1º 10 1º 12  1º 13 1º 15  1º 14 1º 16 

2º 10 2º 12  2º 9 2º 11  2º 14 2º 16  2º 13 2º 15 

 
 

Emissão: 12/05/06 Pág. 07/13 

 
 



Art. 12 – Na 3ª fase, os 16 clubes classificados serão divididos em 4 grupos 
de 4 clubes cada (do Grupo 25 ao 28), conforme composições abaixo, 
classificando-se para a fase seguinte os oito clubes que obtiverem os dois 
primeiros lugares em cada grupo. 

 
 

GRUPO 25  
 

GRUPO 26  
 

GRUPO 27   
 

GRUPO 28 
 

1º 17 1º 19  1º 18 1º 20  1º 21 1º 23  1º 22 1º 24 

2º 18 2º 20  2º 17 2º 19  2º 22 2º 24  2º 21 2º 23 

 
Ar t. 13 – Na 4ª fase (final) os oito clubes classificados constituirão o grupo 

29, conforme composição abaixo, de cuja disputa se conhecerá o vencedor do 
campeonato. 

 
 

GRUPO 29 
 

1º 25 1º 26 1º 27 1º 28 

2º 25 2º 26 2º 27 2º 28 

 
Ar t. 14 – Em cada uma das fases os clubes jogarão entre si em turno e 

returno, no sistema de pontos corridos. 
 

 Ar t. 15 – Em caso de empate em pontos ganhos entre dois ou mais clubes 
ao final de cada uma das quatro fases, o desempate será efetuado observando-se os 
critérios abaixo, aplicados a cada fase: 
 
 1º)  maior número de vitórias; 
 2º)  maior saldo de gols; 
 3º)  maior número de gols pró; 
 4º)  confronto direto (entre duas associações); 
 5º)  sorteio. 
 
   § 1º – Em caso de empate ao término das 2ª, 3ª e 4ª fases, após observados 
os critérios 1º  a  4º do  caput  deste artigo aplicados à fase,  o  desempate entre 
dois ou  
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mais clubes dar-se-á aplicando-se os critérios 1º a 5º do caput à somatória de todas 
as fases já disputadas do campeonato. 
 
  § 2º – Se das 2ª, 3ª e 4ª fases participarem clubes oriundos de grupos 
inferiores a quatro participantes na primeira fase, serão consideradas as médias 
aritméticas dos indicadores relativos aos itens 1º a 3º do caput deste artigo, 
aplicadas à 1ª fase, para efeito da somatória dos resultados de todas as fases a que 
refere-se o parágrafo anterior. 
 
           § 3º – Para a definição da classificação final do campeonato será levado em 
conta o que dispõe o parágrafo anterior quanto à aplicação de médias aritméticas 
para efeito de desempates, se cabível. 
 

Ar t. 16 – Terão o mando de campo das partidas os clubes colocados à 
esquerda da tabela. 

 
Ar t. 17 – Todos os jogos da última rodada dentro de cada grupo nas três 

primeiras fases, e todos os jogos das penúltima e última rodadas da fase final da 
competição serão simultâneos. 

 
 Art. 18 – Ao final do campeonato os seus quatro primeiros classificados 
ascenderão à Série B de 2007 e os quatros últimos classificados na Série B de 
2006 descenderão para a Série C de 2007. 
 

CAPÍTULO V 
 

Das Disposições Financeiras 
 

Ar t. 19 – A renda líquida de cada partida será do clube mandante.  
 
§ 1° - Os preços dos ingressos serão definidos pelos clubes mandantes, 

observadas as disposições legais do Estado e do Município sobre meias entradas. 
 
§ 2° - Em nenhuma hipótese será permitida a realização de jogos com 

portões abertos ao público, ou seja sem a venda de ingressos, exceto em possível 
casos de complementação de jogos e de cumprimento de decisões da Justiça 
Desportiva. 
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Art. 20 – Deverão ser descontados dos borderôs das partidas, as 
importâncias relativas aos descontos previstos nos parágrafos 1º e 2º do presente 
artigo.   

 
 § 1º – De cada ingresso vendido deverá ser descontado a importância de R$ 

0,15 (quinze centavos), referente ao Seguro de Acidentes Pessoais Coletivo de 
Público Pagante, abaixo definido: 

 
a) Identificação da seguradora: Cia. Excelsior de Seguros 
b) Capital segurado: 

 
1. Por morte acidental, proveniente de ocorrência no interior do 

estádio: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
2. Por invalidez acidental permanente, proveniente de ocorrência no 

interior do estádio: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 

Obs.: Para detalhamento das condições do seguro, vide os 
correspondentes documentos do contrato e afins.  

 
 § 2º – Da renda bruta das partidas deverá ser deduzida a importância de R$ 
47,20 (quarenta e sete reais e vinte centavos), referente ao prêmio relativo ao 
Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em favor dos componentes da arbitragem. 
 

§ 3º – As importâncias a que se referem os parágrafos anteriores deste 
Artigo deverão ser recolhidas à tesouraria da CBF, juntamente com os respectivos 
Boletins Financeiros (borderôs) das partidas. 

 
Ar t. 21 – Em não ocorrendo o recolhimento do desconto relativo ao INSS, a 

federação responsável poderá ser, através de comunicação da CBF, impedida de 
realizar jogos do campeonato no seu estado. 
 
 Ar t. 22 – Terão direito ao custeio das despesas de transporte aéreo e/ou 
rodoviário e mais abono para despesas de hospedagem, os clubes enquadrados nos 
seguintes casos: 
 

a) clubes cujas participações são oriundas da primeira vaga de cada estado, 
através dos critérios técnicos estabelecidos previamente (campeonatos 
estaduais ou torneios seletivos), nos termos da RDI-08/05. 
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 b) clubes que sofreram o decesso da Série B de 2005. 
 
 § 1° - Para efeito de ajuda financeira da CBF, o transporte deverá ser: 
 

a) Rodoviário para distâncias de até 700km, inclusive, para delegação 
limitada a 40 pessoas; 

b) Aéreo, para distâncias acima de 700km, para delegação limitada a 23 
pessoas. 

 
 § 2° - O abono de hospedagem, a ser concedido pela CBF ao clube que 
atuar como visitante será de R$ 3.000,00 (três mil reais).   
 
 § 3º - Caso uma das equipes inserida no item (a) do caput deste Artigo 
desista de participar da competição, o apoio financeiro da CBF a que teria direito 
passará a pertencer à equipe subseqüente na classificação do respectivo 
campeonato estadual. 
 

Ar t. 23 – Os clubes cujas participações não correspondam às situações 
previstas no Artigo 22, arcarão integralmente com todas as suas despesas de 
participação em todas as etapas do campeonato. 
   

§ 1º – Fica estabelecido que os clubes que participarão do campeonato 
arcando com as suas despesas reconhecem essa condição como automaticamente 
aceita. 

 
 § 2º – Na hipótese da desistência do clube em participar do campeonato 

tendo em vista o não acatamento do que dispõe o parágrafo 1º desse Artigo, o 
clube em questão deverá oficiar a sua federação e à CBF, em cinco dias corridos a 
partir da publicação desse regulamento, informando da desistência. 

 
§ 3º – Em ocorrendo a situação de que trata o parágrafo 2º deste Artigo, a 

federação deverá imediatamente publicar oficio circular aos demais clubes, dando 
prazo de uma semana para que os interessados se habilitem em ocupar a vaga, a 
qual será preenchida, nessa hipótese, pelo melhor classificado no campeonato. 

 
 Ar t. 24 – As despesas de arbitragem e do exame anti-doping serão 
descontadas da renda das partidas, e os correspondentes pagamentos serão 
efetuados diretamente pelas federações. 
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CAPÍTULO VI 

 
Das Disposições Finais 

 
 Ar t. 25 – Todos os estádios deverão obedecer às normas de segurança e 
higiene exigidas pela legislação (municipal, estadual e federal) e pela CBF. 
 
 Parágrafo único – As federações locais deverão providenciar junto aos 
clubes mandantes, os laudos de inspeção dos estádios correspondentes, a serem 
emitidos pela Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária, desses 
laudos constando a avaliação das condições de segurança e higiene dos estádios e 
correspondente capacidade de público, anexando-se aos laudos as equivalentes 
memórias de cálculo das suas capacidades. 
 

Ar t. 26 – A capacidade mínima dos estádios será de 10.000 espectadores 
sentados, para a fase final. 

 
Parágrafo único – No caso do estádio normalmente utilizado por um dos 

clubes não atender ao previsto no caput deste artigo, este clube deverá indicar 
outro estádio que atenda ao estabelecido para a realização de suas partidas, na 
jurisdição de sua federação, se houver, ou fora dela na inexistência de estádio 
adequado. 

 
         Ar t. 27 – O Departamento Técnico da CBF baixará instruções específicas no 
que concerne a entrega de troféus e medalhas a serem entregues aos clubes 
campeão e vice-campeão na última partida da fase final, na forma prevista no 
Artigo 5º, do presente regulamento. 
 Ar t. 28 – Os clubes que tiverem o mando de campo usarão o seu uniforme   
nº 1. 
 

Art. 29 – A bola a ser utilizada nesta competição será a da marca NIKE. 
 
 Ar t. 30 – O mando de campo das partidas será exercido no limite da 
jurisdição da federação a que pertença o clube mandante, exceto em situações 
excepcionais, à critério do Departamento Técnico da CBF e de acordo com o 
Regulamento Geral das Competições. 

 
Art. 31 – Quaisquer modificações de tabela somente poderão ocorrer se 

publi 
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cadas pelo Departamento Técnico da CBF em um prazo mínimo de 10 dias antes 
da data da programação da partida em foco. 

   
§ 1º – As solicitações deverão ser encaminhadas através de ofício dirigido 

ao Departamento Técnico da CBF para a sua aprovação, dele constando às razões 
alegadas para a modificação. 

   
§ 2º – As solicitações deverão ser encaminhadas com a antecedência 

mínima de 24 horas em relação a data limite da publicação. 
 
Art. 32 – Em nenhuma hipótese haverá inversão de mando de campo. 
   
Art. --- – Na hipótese de um clube já confirmado e incluído na competição 

desistir de sua participação faltando 15 ou menos dias para o seu início ou depois 
de já iniciada a sua disputa, tal clube responderá a processo no STJD, com base no 
que estabelecem o CBJD – Código Brasileiro de Justiça Desportiva e o RGC – 
Regulamento Geral das Competições, para tal tipo de infração. 

 
Art. 33 – O Departamento Técnico da CBF expedirá normas 

complementares e instruções que se fizerem necessárias à boa e fiel execução do 
presente regulamento. 
     

Art. 34 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da 
CBF.  

     Rio de Janeiro, 12 de maio de 2006 
 
 

Virgílio Elísio da Costa Neto 
Diretor do Departamento Técnico 

 
 
 

VECN/mcfs 
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TABELA DO CAMPEONATO BRASILEIRO DE CLUBES 

SÉRIE C - 2006 
                            

PRIMEIRA FASE 
                            

REF. RD. 
          

DATA   HORA       JOGO       ESTÁDIO 
                            

GRUPO 1 

001 1ª 16.07 - Dom 17:00 AC 2 AC   x   Tuna Luso PA a definir a definir 

002 1ª 16.07 - Dom 17:00 Rio Negro AM   x   AC 1 AC Vivaldo Lima Manaus 

003 2ª 19.07 - Qua 20:00 AC 2 AC   x   Rio Negro AM a definir a definir 

004 2ª 19.07 - Qua 16:00 Tuna Luso PA   x   AC 1 AC 
Francisco 
Vasques(1) Belém 

005 3ª 23.07 - Dom 17:00 AC 1 AC   x   AC 2 AC a definir a definir 

006 3ª 23.07 - Dom 10:00 Tuna Luso PA   x   Rio Negro AM 
Francisco 
Vasques(1) Belém 

007 4ª 30.07 - Dom 17:00 AC 2 AC   x   AC 1 AC a definir a definir 

008 4ª 30.07 - Dom 17:00 Rio Negro AM   x   Tuna Luso PA Vivaldo Lima Manaus 

009 5ª 02.08 - Qua 20:30 Rio Negro AM   x   AC 2 AC Vivaldo Lima Manaus 

010 5ª 02.08 - Qua 20:00 AC 1 AC   x   Tuna Luso PA a definir a definir 

011 6ª 06.08 - Dom 17:00 Tuna Luso PA   x   AC 2 AC Baen� o Belém 

012 6ª 06.08 - Dom 15:00 AC 1 AC   x   Rio Negro AM a definir a definir 

GRUPO 2 

013 1ª 16.07 - Dom 17:00 Amapá AP   x   Fast Clube AM Zer� o Macapá 

014 1ª 16.07 - Dom 16:00 Ananindeua PA   x   
S� o 
Raimundo RR a definir a definir 

015 2ª 19.07 - Qua 20:30 Amapá AP   x   Ananindeua PA Zer� o Macapá 

016 2ª 19.07 - Qua 20:30 Fast Clube AM   x   
S� o 
Raimundo RR Vivaldo Lima Manaus 

017 3ª 23.07 - Dom 17:00 
S� o 
Raimundo RR   x   Amapá AP Canarinho Boa Vista 

018 3ª 23.07 - Dom 17:00 Fast Clube AM   x   Ananindeua PA Vivaldo Lima Manaus 

019 4ª 30.07 - Dom 17:00 Amapá AP   x   
S� o 
Raimundo RR Zer� o Macapá 

020 4ª 30.07 - Dom 16:00 Ananindeua PA   x   Fast Clube AM a definir a definir 

021 5ª 02.08 - Qua 20:30 Ananindeua PA   x   Amapá AP a definir a definir 

022 5ª 02.08 - Qua 20:30 
S� o 
Raimundo RR   x   Fast Clube AM Canarinho Boa Vista 

023 6ª 06.08 - Dom 17:00 Fast Clube AM   x   Amapá AP Vivaldo Lima Manaus 

024 6ª 06.08 - Dom 17:00 
S� o 
Raimundo RR   x   Ananindeua PA Canarinho Boa Vista 

GRUPO 3 

025 1ª 16.07 - Dom 16:00 Araguaína TO   x   MT 1 MT Gauch� o Araguaína

026 1ª 16.07 - Dom 16:00 MT 2 MT   x   RO 1 RO a definir a definir 

027 2ª 19.07 - Qua 20:30 Araguaína TO   x   MT 2 MT Gauch� o Araguaína

028 2ª 19.07 - Qua 20:30 MT 1 MT   x   RO 1 RO a definir a definir 



029 3ª 23.07 - Dom 16:00 RO 1 RO   x   Araguaína TO a definir a definir 

030 3ª 23.07 - Dom 16:00 MT 1 MT   x   MT 2 MT a definir a definir 

031 4ª 30.07 - Dom 16:00 Araguaína TO   x   RO 1 RO Gauch� o Araguaína

032 4ª 30.07 - Dom 16:00 MT 2 MT   x   MT 1 MT a definir a definir 

033 5ª 02.08 - Qua 20:30 MT 2 MT   x   Araguaína TO a definir a definir 

034 5ª 02.08 - Qua 20:00 RO 1 RO   x   MT 1 MT a definir a definir 

035 6ª 06.08 - Dom 16:00 MT 1 MT   x   Araguaína TO a definir a definir 

                            

                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

036 6ª 06.08 - Dom 16:00 RO 1 RO   x   MT 2 MT a definir a definir 

GRUPO 4 

037 1ª 16.07 - Dom 17:00 MA 2 MA   x   PI 1 PI a definir a definir 

038 1ª 16.07 - Dom 17:00 PI 2 PI   x   MA 1 MA a definir a definir 

039 2ª 19.07 - Qua 20:30 PI 1 PI   x   PI 2 PI a definir a definir 

040 2ª 19.07 - Qua 20:30 MA 1 MA   x   MA 2 MA a definir a definir 

041 3ª 23.07 - Dom 17:00 PI 2 PI   x   MA 2 MA a definir a definir 

042 3ª 23.07 - Dom 17:00 MA 1 MA   x   PI 1 PI a definir a definir 

043 4ª 30.07 - Dom 17:00 PI 1 PI   x   MA 1 MA a definir a definir 

044 4ª 30.07 - Dom 17:00 MA 2 MA   x   PI 2 PI a definir a definir 

045 5ª 02.08 - Qua 20:30 PI 2 PI   x   PI 1 PI a definir a definir 

046 5ª 02.08 - Qua 20:30 MA 2 MA   x   MA 1 MA a definir a definir 

047 6ª 06.08 - Dom 17:00 PI 1 PI   x   MA 2 MA a definir a definir 

048 6ª 06.08 - Dom 17:00 MA 1 MA   x   PI 2 PI a definir a definir 

GRUPO 5 

049 1ª 16.07 - Dom 17:00 Porto PE   x   Icasa CE a definir a definir 

050 1ª 16.07 - Dom 17:00 PB 2 PB   x   RN 1 RN a definir a definir 

051 2ª 19.07 - Qua 20:30 Icasa CE   x   PB 2 PB Mauro Sampaio Juazeiro do Norte

052 2ª 19.07 - Qua 20:30 RN 1 RN   x   Porto PE a definir a definir 

053 3ª 23.07 - Dom 17:00 PB 2 PB   x   Porto PE a definir a definir 

054 3ª 23.07 - Dom 17:00 RN 1 RN   x   Icasa CE a definir a definir 

055 4ª 30.07 - Dom 17:00 Icasa CE   x   RN 1 RN Mauro Sampaio Juazeiro do Norte

056 4ª 30.07 - Dom 17:00 Porto PE   x   PB 2 PB a definir a definir 

057 5ª 02.08 - Qua 20:30 PB 2 PB   x   Icasa CE a definir a definir 

058 5ª 02.08 - Qua 20:30 Porto PE   x   RN 1 RN a definir a definir 

059 6ª 06.08 - Dom 17:00 Icasa CE   x   Porto PE Mauro Sampaio Juazeiro do Norte

060 6ª 06.08 - Dom 17:00 RN 1 RN   x   PB 2 PB a definir a definir 

GRUPO 6 

061 1ª 16.07 - Dom 17:00 Ferroviário CE   x   Ypiranga PE a definir (2) a definir 

062 1ª 16.07 - Dom 17:00 RN 2 RN   x   PB 1 PB a definir a definir 

063 2ª 19.07 - Qua 20:30 Ypiranga PE   x   RN 2 RN a definir a definir 

064 2ª 19.07 - Qua 20:30 PB 1 PB   x   Ferroviário CE a definir a definir 



065 3ª 23.07 - Dom 17:00 RN 2 RN   x   Ferroviário CE a definir a definir 

066 3ª 23.07 - Dom 17:00 PB 1 PB   x   Ypiranga PE a definir a definir 

067 4ª 30.07 - Dom 17:00 Ypiranga PE   x   PB 1 PB a definir a definir 

068 4ª 30.07 - Dom 17:00 Ferroviário CE   x   RN 2 RN Presidente Vargas Fortaleza 

069 5ª 02.08 - Qua 20:30 RN 2 RN   x   Ypiranga PE a definir a definir 

070 5ª 02.08 - Qua 20:30 Ferroviário CE   x   PB 1 PB Presidente Vargas Fortaleza 

071 6ª 06.08 - Dom 17:00 Ypiranga PE   x   Ferroviário CE a definir a definir 

072 6ª 06.08 - Dom 17:00 PB 1 PB   x   RN 2 RN a definir a definir 

GRUPO 7 

073 1ª 16.07 - Dom 16:00 AL 2 AL   x   BA 1 BA a definir a definir 

074 1ª 16.07 - Dom 16:00 Confiança SE   x   Bahia BA Lourival Batista Aracaju 

                            

                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

075 2ª 19.07 - Qua 20:30 BA 1 BA   x   Confiança SE a definir a definir 

076 2ª 19.07 - Qua 20:30 Bahia BA   x   AL 2 AL Fonte Nova Salvador 

077 3ª 23.07 - Dom 16:00 Confiança SE   x   AL 2 AL Lourival Batista Aracaju 

078 3ª 23.07 - Dom 16:00 Bahia BA   x   BA 1 BA Fonte Nova Salvador 

079 4ª 30.07 - Dom 16:00 BA 1 BA   x   Bahia BA a definir a definir 

080 4ª 30.07 - Dom 16:00 AL 2 AL   x   Confiança SE a definir a definir 

081 5ª 02.08 - Qua 20:30 Confiança SE   x   BA 1 BA Lourival Batista Aracaju 

082 5ª 02.08 - Qua 20:30 AL 2 AL   x   Bahia BA a definir a definir 

083 6ª 06.08 - Dom 16:00 BA 1 BA   x   AL 2 AL a definir a definir 

084 6ª 06.08 - Dom 16:00 Bahia BA   x   Confiança SE Fonte Nova Salvador 

GRUPO 8 

085 1ª 15.07 - Sab 16:00 Pirambu SE   x   Vitória BA Lourival Batista Aracaju 

086 1ª 16.07 - Dom 16:00 BA 2 BA   x   AL 1 AL a definir a definir 

087 2ª 19.07 - Qua 20:30 Vitória BA   x   BA 2 BA Barrad� o Salvador 

088 2ª 19.07 - Qua 20:30 AL 1 AL   x   Pirambu SE a definir a definir 

089 3ª 23.07 - Dom 16:00 BA 2 BA   x   Pirambu SE a definir a definir 

090 3ª 23.07 - Dom 16:00 AL 1 AL   x   Vitória BA a definir a definir 

091 4ª 30.07 - Dom 16:00 Vitória BA   x   AL 1 AL Barrad� o Salvador 

092 4ª 30.07 - Dom 16:00 Pirambu SE   x   BA 2 BA Lourival Batista Aracaju 

093 5ª 02.08 - Qua 20:30 BA 2 BA   x   Vitória BA a definir a definir 

094 5ª 03.08 - Qui 20:30 Pirambu SE   x   AL 1 AL Lourival Batista Aracaju 

095 6ª 06.08 - Dom 16:00 Vitória BA   x   Pirambu SE Barrad� o Salvador 

096 6ª 06.08 - Dom 16:00 AL 1 AL   x   BA 2 BA a definir a definir 

GRUPO 9 

097 1ª 16.07 - Dom 16:00 Luziânia DF   x   Anapolina GO Serra do Lago(1) Luziânia 

098 1ª 16.07 - Dom 16:00 Jataiense GO   x   MS 1 MS Arapuc� o Jataí 

099 2ª 19.07 - Qua 20:30 Anapolina GO   x   Jataiense GO Jonas Duarte Anápolis 

100 2ª 19.07 - Qua 20:30 MS 1 MS   x   Luziânia DF a definir a definir 



101 3ª 23.07 - Dom 16:00 Jataiense GO   x   Luziânia DF Arapuc� o Jataí 

102 3ª 23.07 - Dom 16:00 MS 1 MS   x   Anapolina GO a definir a definir 

103 4ª 30.07 - Dom 16:00 Anapolina GO   x   MS 1 MS Jonas Duarte Anápolis 

104 4ª 30.07 - Dom 16:00 Luziânia DF   x   Jataiense GO Serra do Lago(1) Luziânia 

105 5ª 02.08 - Qua 20:30 Jataiense GO   x   Anapolina GO Arapuc� o Jataí 

106 5ª 02.08 - Qua 16:00 Luziânia DF   x   MS 1 MS Serra do Lago(1) Luziânia 

107 6ª 06.08 - Dom 17:00 Anapolina GO   x   Luziânia DF Jonas Duarte Anápolis 

108 6ª 06.08 - Dom 16:00 MS 1 MS   x   Jataiense GO a definir a definir 

GRUPO 10 

109 1ª 16.07 - Dom 16:00 MS 2 MS   x   Atlético GO a definir a definir 

110 1ª 16.07 - Dom 10:30 Ituiutaba MG   x   Ceilândia DF a definir (2) a definir 

111 2ª 19.07 - Qua 20:30 Atlético GO   x   Ituiutaba MG a definir Goiânia 

112 2ª 19.07 - Qua 20:30 Ceilândia DF   x   MS 2 MS Abadi� o Ceilândia 

113 3ª 23.07 - Dom 10:30 Ituiutaba MG   x   MS 2 MS a definir (2) a definir 

114 3ª 23.07 - Dom 16:00 Ceilândia DF   x   Atlético GO Abadi� o Ceilândia 

                            

                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

115 4ª 30.07 - Dom 16:00 Atlético GO   x   Ceilândia DF a definir Goiânia 

116 4ª 30.07 - Dom 16:00 MS 2 MS   x   Ituiutaba MG a definir a definir 

117 5ª 02.08 - Qua 15:00 Ituiutaba MG   x   Atlético GO Fazendinha (1) Ituiutaba 

118 5ª 02.08 - Qua 20:30 MS 2 MS   x   Ceilândia DF a definir a definir 

119 6ª 06.08 - Dom 16:00 Atlético GO   x   MS 2 MS a definir Goiânia 

120 6ª 06.08 - Dom 16:00 Ceilândia DF   x   Ituiutaba MG Abadi� o Ceilândia 

GRUPO 11 

121 1ª 16.07 - Dom 16:00 Rio Claro SP   x   América MG Augusto Schimidt Rio Claro 

122 1ª 16.07 - Dom 16:00 América RJ   x   Vitória ES Giulitte Coutinho Mesquita 

123 2ª 19.07 - Qua 20:30 América MG   x   América RJ Independência Belo Horizonte

124 2ª 19.07 - Qua 20:30 Vitória ES   x   Rio Claro SP Engenheiro Araripe Vitória 

125 3ª 23.07 - Dom 16:00 América RJ   x   Rio Claro SP Giulitte Coutinho Mesquita 

126 3ª 23.07 - Dom 16:00 Vitória ES   x   América MG Engenheiro Araripe Vitória 

127 4ª 30.07 - Dom 16:00 América MG   x   Vitória ES Independência Belo Horizonte

128 4ª 30.07 - Dom 16:00 Rio Claro SP   x   América RJ Augusto Schimidt Rio Claro 

129 5ª 02.08 - Qua 20:30 América RJ   x   América MG Giulitte Coutinho Mesquita 

130 5ª 02.08 - Qua 20:30 Rio Claro SP   x   Vitória ES Augusto Schimidt Rio Claro 

131 6ª 06.08 - Dom 16:00 América MG   x   Rio Claro SP Independência Belo Horizonte

132 6ª 06.08 - Dom 16:00 Vitória ES   x   América RJ Engenheiro Araripe Vitória 

GRUPO 12 

133 1ª 16.07 - Dom 16:00 Estrela ES   x   Ipatinga MG Sumaré Cach. Itapemirim

134 1ª 16.07 - Dom 15:00 Juventus SP   x   Americano RJ Rodolfo Crespi (1) S� o Paulo

135 2ª 19.07 - Qua 20:30 Ipatinga MG   x   Juventus SP Ipating� o Ipatinga 

136 2ª 19.07 - Qua 20:30 Americano RJ   x   Estrela ES Godofredo Cruz Campos 



137 3ª 23.07 - Dom 15:00 Juventus SP   x   Estrela ES Rodolfo Crespi (1) S� o Paulo

138 3ª 23.07 - Dom 16:00 Americano RJ   x   Ipatinga MG Godofredo Cruz Campos 

139 4ª 30.07 - Dom 16:00 Ipatinga MG   x   Americano RJ Ipating� o Ipatinga 

140 4ª 30.07 - Dom 16:00 Estrela ES   x   Juventus SP Sumaré Cach. Itapemirim

141 5ª 02.08 - Qua 15:00 Juventus SP   x   Ipatinga MG Rodolfo Crespi (1) S� o Paulo

142 5ª 02.08 - Qua 20:30 Estrela ES   x   Americano RJ Sumaré Cach. Itapemirim

143 6ª 06.08 - Dom 16:00 Ipatinga MG   x   Estrela ES Ipating� o Ipatinga 

144 6ª 06.08 - Dom 16:00 Americano RJ   x   Juventus SP Godofredo Cruz Campos 

GRUPO 13 

145 1ª 16.07 - Dom 16:00 Rio Branco SP   x   Madureira RJ Décio Vitta Americana

146 1ª 16.07 - Dom 16:00 Cabofriense RJ   x   
U. 
Barbarense SP Alair Corrêa Cabo Frio

147 2ª 19.07 - Qua 15:00 Madureira RJ   x   Cabofriense RJ 
Aniceto 
Moscoso(1) Rio de Janeiro

148 2ª 19.07 - Qua 20:30 
U. 
Barbarense SP   x   Rio Branco SP Antônio Guimar� es S. Bárbara D´Oeste

149 3ª 23.07 - Dom 16:00 Cabofriense RJ   x   Rio Branco SP Alair Corrêa Cabo Frio

150 3ª 23.07 - Dom 16:00 
U. 
Barbarense SP   x   Madureira RJ Antônio Guimar� es S. Bárbara D´Oeste

151 4ª 30.07 - Dom 15:00 Madureira RJ   x   
U. 
Barbarense SP 

Aniceto 
Moscoso(1) Rio de Janeiro

152 4ª 30.07 - Dom 16:00 Rio Branco SP   x   Cabofriense RJ Décio Vitta Americana

153 5ª 02.08 - Qua 20:30 Cabofriense RJ   x   Madureira RJ Alair Corrêa Cabo Frio

154 5ª 02.08 - Qua 20:30 Rio Branco SP   x   
U. 
Barbarense SP Décio Vitta Americana

                            

                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

155 6ª 06.08 - Dom 15:00 Madureira RJ   x   Rio Branco SP 
Aniceto 
Moscoso(1) Rio de Janeiro

156 6ª 06.08 - Dom 15:00 
U. 
Barbarense SP   x   Cabofriense RJ Antônio Guimar� es S. Bárbara D´Oeste

GRUPO 14 

157 1ª 16.07 - Dom 16:00 J. Malucelli PR   x   Noroeste SP Durival de Brito Curitiba 

158 1ª 16.07 - Dom 16:00 América SP   x   ADAP PR Benedito Teixeira S. J. Rio Preto

159 2ª 19.07 - Qua 20:30 Noroeste SP   x   América SP Alfredo de Castilho Bauru 

160 2ª 19.07 - Qua 20:30 ADAP PR   x   J. Malucelli PR Roberto Brzezinski Campo Mour� o

161 3ª 23.07 - Dom 16:00 América SP   x   J. Malucelli PR Benedito Teixeira S. J. Rio Preto

162 3ª 23.07 - Dom 16:00 ADAP PR   x   Noroeste SP Roberto Brzezinski Campo Mour� o

163 4ª 30.07 - Dom 16:00 Noroeste SP   x   ADAP PR Alfredo de Castilho Bauru 

164 4ª 30.07 - Dom 16:00 J. Malucelli PR   x   América SP Pinheir� o Curitiba 

165 5ª 02.08 - Qua 20:30 América SP   x   Noroeste SP Benedito Teixeira S. J. Rio Preto

166 5ª 02.08 - Qua 20:30 J. Malucelli PR   x   ADAP PR Pinheir� o Curitiba 

167 6ª 06.08 - Dom 16:00 Noroeste SP   x   J. Malucelli PR Alfredo de Castilho Bauru 

168 6ª 06.08 - Dom 16:00 ADAP PR   x   América SP Roberto Brzezinski Campo Mour� o

GRUPO 15 

169 1ª 16.07 - Dom 15:00 Rio Branco PR   x   Caxias RS Nelson M. Dias(1) Paranaguá



170 1ª 16.07 - Dom 16:00 ULBRA RS   x   Joinville SC CE da ULBRA Canoas 

171 2ª 19.07 - Qua 20:30 Caxias RS   x   ULBRA RS Centenário Caxias do Sul

172 2ª 19.07 - Qua 20:30 Joinville SC   x   Rio Branco PR Arena Joinville Joinville 

173 3ª 23.07 - Dom 16:00 ULBRA RS   x   Rio Branco PR CE da ULBRA Canoas 

174 3ª 23.07 - Dom 16:00 Joinville SC   x   Caxias RS Arena Joinville Joinville 

175 4ª 30.07 - Dom 16:00 Caxias RS   x   Joinville SC Centenário Caxias do Sul

176 4ª 30.07 - Dom 15:00 Rio Branco PR   x   ULBRA RS Nelson M. Dias(1) Paranaguá

177 5ª 02.08 - Qua 20:30 ULBRA RS   x   Caxias RS CE da ULBRA Canoas 

178 5ª 02.08 - Qua 15:00 Rio Branco PR   x   Joinville SC Nelson M. Dias(1) Paranaguá

179 6ª 06.08 - Dom 16:00 Caxias RS   x   Rio Branco PR Centenário Caxias do Sul

180 6ª 06.08 - Dom 16:00 Joinville SC   x   ULBRA RS Arena Joinville Joinville 

GRUPO 16 

181 1ª 16.07 - Dom 16:00 Brasil RS   x   Criciúma SC Bento Freitas Pelotas 

182 1ª 16.07 - Dom 16:00 Marcílio Dias SC   x   
Novo 
Hamburgo RS Hercílio Luz Itajaí 

183 2ª 19.07 - Qua 20:30 Criciúma SC   x   Marcílio Dias SC Heriberto Hulse Criciúma 

184 2ª 19.07 - Qua 20:30 
Novo 
Hamburgo RS   x   Brasil RS Santa Rosa Novo Hamburgo

185 3ª 23.07 - Dom 16:00 Marcílio Dias SC   x   Brasil RS Hercílio Luz Itajaí 

186 3ª 23.07 - Dom 16:00 
Novo 
Hamburgo RS   x   Criciúma SC Santa Rosa Novo Hamburgo

187 4ª 30.07 - Dom 16:00 Criciúma SC   x   
Novo 
Hamburgo RS Heriberto Hulse Criciúma 

188 4ª 30.07 - Dom 16:00 Brasil RS   x   Marcílio Dias SC Bento Freitas Pelotas 

189 5ª 02.08 - Qua 20:30 Marcílio Dias SC   x   Criciúma SC Hercílio Luz Itajaí 

190 5ª 02.08 - Qua 20:30 Brasil RS   x   
Novo 
Hamburgo RS Bento Freitas Pelotas 

191 6ª 06.08 - Dom 16:00 Criciúma SC   x   Brasil RS Heriberto Hulse Criciúma 

192 6ª 06.08 - Dom 16:00 
Novo 
Hamburgo RS   x   Marcílio Dias SC Santa Rosa Novo Hamburgo

                            

                            

                            

                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

SEGUNDA FASE 
                            

REF. RD. 
          

DATA   HORA       JOGO       ESTÁDIO 
                            

GRUPO 17 

193 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
4     x   

1º do Grupo 
1   a definir a definir 

194 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
2     x   

1º do Grupo 
3   a definir a definir 

195 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
1     x   

2º do Grupo 
2   a definir a definir 

196 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
3     x   

2º do Grupo 
4   a definir a definir 

197 3ª 20.08 - Dom   2º do Grupo     x   2º do Grupo   a definir a definir 



2 4 

198 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
3     x   

1º do Grupo 
1   a definir a definir 

199 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
1     x   

1º do Grupo 
3   a definir a definir 

200 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
4     x   

2º do Grupo 
2   a definir a definir 

201 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
2     x   

1º do Grupo 
1   a definir a definir 

202 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
4     x   

1º do Grupo 
3   a definir a definir 

203 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
1     x   

2º do Grupo 
4   a definir a definir 

204 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
3     x   

2º do Grupo 
2   a definir a definir 

GRUPO 18 

205 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
3     x   

1º do Grupo 
2   a definir a definir 

206 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
1     x   

1º do Grupo 
4   a definir a definir 

207 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
2     x   

2º do Grupo 
1   a definir a definir 

208 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
4     x   

2º do Grupo 
3   a definir a definir 

209 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
1     x   

2º do Grupo 
3   a definir a definir 

210 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
4     x   

1º do Grupo 
2   a definir a definir 

211 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
2     x   

1º do Grupo 
4   a definir a definir 

212 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
3     x   

2º do Grupo 
1   a definir a definir 

213 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
1     x   

1º do Grupo 
2   a definir a definir 

214 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
3     x   

1º do Grupo 
4   a definir a definir 

215 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
2     x   

2º do Grupo 
3   a definir a definir 

216 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
4     x   

2º do Grupo 
1   a definir a definir 

GRUPO 19 

217 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
8     x   

1º do Grupo 
5   a definir a definir 

218 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
6     x   

1º do Grupo 
7   a definir a definir 

219 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
5     x   

2º do Grupo 
6   a definir a definir 

220 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
7     x   

2º do Grupo 
8   a definir a definir 

221 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
6     x   

2º do Grupo 
8   a definir a definir 

222 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
7     x   

1º do Grupo 
5   a definir a definir 

223 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
5     x   

1º do Grupo 
7   a definir a definir 

224 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
8     x   

2º do Grupo 
6   a definir a definir 

225 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
6     x   

1º do Grupo 
5   a definir a definir 

226 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
8     x   

1º do Grupo 
7   a definir a definir 

227 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
5     x   

2º do Grupo 
8   a definir a definir 

228 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
7     x   

2º do Grupo 
6   a definir a definir 

                            

                            



                        Emiss� o: 12/05/06 

                            

GRUPO 20 

229 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
7     x   

1º do Grupo 
6   a definir a definir 

230 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
5     x   

1º do Grupo 
8   a definir a definir 

231 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
6     x   

2º do Grupo 
5   a definir a definir 

232 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
8     x   

2º do Grupo 
7   a definir a definir 

233 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
5     x   

2º do Grupo 
7   a definir a definir 

234 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
8     x   

1º do Grupo 
6   a definir a definir 

235 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
6     x   

1º do Grupo 
8   a definir a definir 

236 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
7     x   

2º do Grupo 
5   a definir a definir 

237 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
5     x   

1º do Grupo 
6   a definir a definir 

238 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
7     x   

1º do Grupo 
8   a definir a definir 

239 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
6     x   

2º do Grupo 
7   a definir a definir 

240 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
8     x   

2º do Grupo 
5   a definir a definir 

GRUPO 21 

241 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
12     x   

1º do Grupo 
9   a definir a definir 

242 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
10     x   

1º do Grupo 
11   a definir a definir 

243 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
9     x   

2º do Grupo 
10   a definir a definir 

244 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
11     x   

2º do Grupo 
12   a definir a definir 

245 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
10     x   

2º do Grupo 
12   a definir a definir 

246 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
11     x   

1º do Grupo 
9   a definir a definir 

247 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
9     x   

1º do Grupo 
11   a definir a definir 

248 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
12     x   

2º do Grupo 
10   a definir a definir 

249 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
10     x   

1º do Grupo 
9   a definir a definir 

250 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
12     x   

1º do Grupo 
11   a definir a definir 

251 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
9     x   

2º do Grupo 
12   a definir a definir 

252 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
11     x   

2º do Grupo 
10   a definir a definir 

GRUPO 22 

253 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
11     x   

1º do Grupo 
10   a definir a definir 

254 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
9     x   

1º do Grupo 
12   a definir a definir 

255 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
10     x   

2º do Grupo 
9   a definir a definir 

256 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
12     x   

2º do Grupo 
11   a definir a definir 

257 3ª 20.08 - Dom   2º do Grupo     x   2º do Grupo   a definir a definir 



9 11 

258 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
12     x   

1º do Grupo 
10   a definir a definir 

259 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
10     x   

1º do Grupo 
12   a definir a definir 

260 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
11     x   

2º do Grupo 
9   a definir a definir 

261 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
9     x   

1º do Grupo 
10   a definir a definir 

262 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
11     x   

1º do Grupo 
12   a definir a definir 

263 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
10     x   

2º do Grupo 
11   a definir a definir 

264 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
12     x   

2º do Grupo 
9   a definir a definir 

GRUPO 23 

265 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
16     x   

1º do Grupo 
13   a definir a definir 

266 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
14     x   

1º do Grupo 
15   a definir a definir 

267 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
13     x   

2º do Grupo 
14   a definir a definir 
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268 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
15     x   

2º do Grupo 
16   a definir a definir 

269 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
14     x   

2º do Grupo 
16   a definir a definir 

270 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
15     x   

1º do Grupo 
13   a definir a definir 

271 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
13     x   

1º do Grupo 
15   a definir a definir 

272 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
16     x   

2º do Grupo 
14   a definir a definir 

273 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
14     x   

1º do Grupo 
13   a definir a definir 

274 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
16     x   

1º do Grupo 
15   a definir a definir 

275 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
13     x   

2º do Grupo 
16   a definir a definir 

276 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
15     x   

2º do Grupo 
14   a definir a definir 

GRUPO 24 

277 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
15     x   

1º do Grupo 
14   a definir a definir 

278 1ª 13.08 - Dom   
2º do Grupo 
13     x   

1º do Grupo 
16   a definir a definir 

279 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
14     x   

2º do Grupo 
13   a definir a definir 

280 2ª 16.08 - Qua   
1º do Grupo 
16     x   

2º do Grupo 
15   a definir a definir 

281 3ª 20.08 - Dom   
2º do Grupo 
13     x   

2º do Grupo 
15   a definir a definir 

282 3ª 20.08 - Dom   
1º do Grupo 
16     x   

1º do Grupo 
14   a definir a definir 

283 4ª 27.08 - Dom   
1º do Grupo 
14     x   

1º do Grupo 
16   a definir a definir 

284 4ª 27.08 - Dom   
2º do Grupo 
15     x   

2º do Grupo 
13   a definir a definir 

285 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
13     x   

1º do Grupo 
14   a definir a definir 



286 5ª 30.08 - Qua   
2º do Grupo 
15     x   

1º do Grupo 
16   a definir a definir 

287 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
14     x   

2º do Grupo 
15   a definir a definir 

288 6ª 03.09 - Dom   
1º do Grupo 
16     x   

2º do Grupo 
13   a definir a definir 

TERCEIRA FASE 
                            

REF. RD. 
          

DATA   HORA       JOGO       ESTÁDIO 
                            

GRUPO 25 

289 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
20     x   

1º do Grupo 
17   a definir a definir 

290 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
18     x   

1º do Grupo 
19   a definir a definir 

291 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
17     x   

2º do Grupo 
18   a definir a definir 

292 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
19     x   

2º do Grupo 
20   a definir a definir 

293 3ª 17.09 - Dom   
2º do Grupo 
18     x   

2º do Grupo 
20   a definir a definir 

294 3ª 17.09 - Dom   
1º do Grupo 
19     x   

1º do Grupo 
17   a definir a definir 

295 4ª 24.09 - Dom   
1º do Grupo 
17     x   

1º do Grupo 
19   a definir a definir 

296 4ª 24.09 - Dom   
2º do Grupo 
20     x   

2º do Grupo 
18   a definir a definir 

297 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
18     x   

1º do Grupo 
17   a definir a definir 

298 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
20     x   

1º do Grupo 
19   a definir a definir 

299 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
17     x   

2º do Grupo 
20   a definir a definir 

300 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
19     x   

2º do Grupo 
18   a definir a definir 

GRUPO 26 

301 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
19     x   

1º do Grupo 
18   a definir a definir 

302 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
17     x   

1º do Grupo 
20   a definir a definir 

303 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
18     x   

2º do Grupo 
17   a definir a definir 

304 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
20     x   

2º do Grupo 
19   a definir a definir 
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305 3ª 17.09 - Dom   
2º do Grupo 
17     x   

2º do Grupo 
19   a definir a definir 

306 3ª 17.09 - Dom   
1º do Grupo 
20     x   

1º do Grupo 
18   a definir a definir 

307 4ª 24.09 - Dom   
1º do Grupo 
18     x   

1º do Grupo 
20   a definir a definir 

308 4ª 24.09 - Dom   
2º do Grupo 
19     x   

2º do Grupo 
17   a definir a definir 

309 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
17     x   

1º do Grupo 
18   a definir a definir 

310 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
19     x   

1º do Grupo 
20   a definir a definir 



311 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
18     x   

2º do Grupo 
19   a definir a definir 

312 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
20     x   

2º do Grupo 
17   a definir a definir 

GRUPO 27 

313 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
24     x   

1º do Grupo 
21   a definir a definir 

314 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
22     x   

1º do Grupo 
23   a definir a definir 

315 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
21     x   

2º do Grupo 
22   a definir a definir 

316 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
23     x   

2º do Grupo 
24   a definir a definir 

317 3ª 17.09 - Dom   
2º do Grupo 
22     x   

2º do Grupo 
24   a definir a definir 

318 3ª 17.09 - Dom   
1º do Grupo 
23     x   

1º do Grupo 
21   a definir a definir 

319 4ª 24.09 - Dom   
1º do Grupo 
21     x   

1º do Grupo 
23   a definir a definir 

320 4ª 24.09 - Dom   
2º do Grupo 
24     x   

2º do Grupo 
22   a definir a definir 

321 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
22     x   

1º do Grupo 
21   a definir a definir 

322 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
24     x   

1º do Grupo 
23   a definir a definir 

323 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
21     x   

2º do Grupo 
24   a definir a definir 

324 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
23     x   

2º do Grupo 
22   a definir a definir 

GRUPO 28 

325 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
23     x   

1º do Grupo 
22   a definir a definir 

326 1ª 10.09 - Dom   
2º do Grupo 
21     x   

1º do Grupo 
24   a definir a definir 

327 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
22     x   

2º do Grupo 
21   a definir a definir 

328 2ª 13.09 - Qua   
1º do Grupo 
24     x   

2º do Grupo 
23   a definir a definir 

329 3ª 17.09 - Dom   
2º do Grupo 
21     x   

2º do Grupo 
23   a definir a definir 

330 3ª 17.09 - Dom   
1º do Grupo 
24     x   

1º do Grupo 
22   a definir a definir 

331 4ª 24.09 - Dom   
1º do Grupo 
22     x   

1º do Grupo 
24   a definir a definir 

332 4ª 24.09 - Dom   
2º do Grupo 
23     x   

2º do Grupo 
21   a definir a definir 

333 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
21     x   

1º do Grupo 
22   a definir a definir 

334 5ª 27.09 - Qua   
2º do Grupo 
23     x   

1º do Grupo 
24   a definir a definir 

335 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
22     x   

2º do Grupo 
23   a definir a definir 

336 6ª 30.09 - Sab   
1º do Grupo 
24     x   

2º do Grupo 
21   a definir a definir 

QUARTA FASE (FINAL) 
                            

REF. RD. 
          

DATA   HORA       JOGO       ESTÁDIO 
                            

GRUPO 29 

337 1ª 08.10 - Dom   
2º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 

338 1ª 08.10 - Dom   
2º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

339 1ª 08.10 - Dom   
2º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 



340 1ª 08.10 - Dom   
2º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

341 2ª 11.10 - Qua   
1º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 
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342 2ª 11.10 - Qua   
1º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

343 2ª 11.10 - Qua   
1º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

344 2ª 11.10 - Qua   
1º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

345 3ª 15.10 - Dom   
2º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 

346 3ª 15.10 - Dom   
2º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

347 3ª 15.10 - Dom   
2º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

348 3ª 15.10 - Dom   
2º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

349 4ª 22.10 - Dom   
1º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

350 4ª 22.10 - Dom   
1º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

351 4ª 22.10 - Dom   
1º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

352 4ª 22.10 - Dom   
1º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

353 5ª 25.10 - Qua   
1º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 

354 5ª 25.10 - Qua   
1º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

355 5ª 25.10 - Qua   
2º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

356 5ª 25.10 - Qua   
2º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

357 6ª 28.10 - Sab   
1º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

358 6ª 28.10 - Sab   
1º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

359 6ª 28.10 - Sab   
2º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

360 6ª 28.10 - Sab   
2º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

361 7ª 01.11 - Qua   
1º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 

362 7ª 01.11 - Qua   
1º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

363 7ª 01.11 - Qua   
2º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

364 7ª 01.11 - Qua   
2º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

365 8ª 05.11 - Dom   
1º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

366 8ª 05.11 - Dom   
1º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

367 8ª 05.11 - Dom   
2º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

368 8ª 05.11 - Dom   
2º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

369 9ª 08.11 - Qua   
1º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 



370 9ª 08.11 - Qua   
1º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

371 9ª 08.11 - Qua   
2º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

372 9ª 08.11 - Qua   
2º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

373 10ª 12.11 - Dom   
1º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

374 10ª 12.11 - Dom   
1º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

375 10ª 12.11 - Dom   
2º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

376 10ª 12.11 - Dom   
2º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

377 11ª 15.11 - Qua   
2º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 

378 11ª 15.11 - Qua   
2º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

379 11ª 15.11 - Qua   
2º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

380 11ª 15.11 - Qua   
2º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

381 12ª 19.11 - Dom   
1º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

382 12ª 19.11 - Dom   
1º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

383 12ª 19.11 - Dom   
1º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

384 12ª 19.11 - Dom   
1º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

385 13ª 26.11 - Dom   
2º do Grupo 
27     x   

1º do Grupo 
25   a definir a definir 
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386 13ª 26.11 - Dom   
2º do Grupo 
28     x   

1º do Grupo 
26   a definir a definir 

387 13ª 26.11 - Dom   
2º do Grupo 
25     x   

1º do Grupo 
27   a definir a definir 

388 13ª 26.11 - Dom   
2º do Grupo 
26     x   

1º do Grupo 
28   a definir a definir 

389 14ª 29.11 - Qua   
1º do Grupo 
25     x   

2º do Grupo 
28   a definir a definir 

390 14ª 29.11 - Qua   
1º do Grupo 
26     x   

2º do Grupo 
27   a definir a definir 

391 14ª 29.11 - Qua   
1º do Grupo 
27     x   

2º do Grupo 
26   a definir a definir 

392 14ª 29.11 - Qua   
1º do Grupo 
28     x   

2º do Grupo 
25   a definir a definir 

                            

OBSERVAÇÕES:                       

                            
a) Todos os estádios est� o sujeitos a confirmaç� o em funç� o da existência ou n� o dos correspondentes laudos técnicos exigidos  

  pelo Estatuto do Torcedor.                 
b) Os estádios designados est� o sujeitos a inspeções prévias, o que poderá acarretar mudanças de locais.   
c) Os  horários dos  jogos correspondem ao horário local;  assim que for divulgado o  período do horário de ver� o informaremos 

  as eventuais mudanças de horários dos jogos.               
d) Na última rodada de cada fase e na penúltima e última rodadas da fase final, os horários dos jogos ser� o necessariamente 



  simultâneaos. No grupo 1, há diferença de fuso horário no Acre, de forma que os jogos ref. 011 e 012 est� o programados 

  para horários simultâneos, o que equivale à 17:00h de Brasília. No Grupo 9, há diferença de fuso horário em relaç� o à Mato  

  Grosso do Sul, de forma que os jogos ref. 107 e 108 est� o programados para horários simultâneos, o que equivale à 17:00 de 

  Brasília.                       
e) A observaç� o (1) refere-se a estádios que n� o possuem iluminaç� o artificial.       
f) O Ituiutaba/MG cumprirá pena de perda de dois mandos de campo, aplicada pelo STJD, pendente de 2005 (refere-se à obser- 

  vaç� o (2) da tabela); Local dos jogos ser� o definidos oportunamente.       
g) O Ferroviário/CE cumprirá pena de perda de um mando de campo, aplicada pelo STJD, pendente de 2005 (refere-se à obser- 

  vaç� o (2) da tabela); Local do jogo será definido oportunamente.       
h) A tabela da 1ª fase, no caso específico dos grupos 1, 2 e 3, foi elaborada considerando o aproveitamento de viagens para uma 

  reduç� o dos custos, tendo em vista as grandes distâncias que caracterizam as cidades correspondentes a tais grupos. 

i) As siglas tipo AC2, MA1, RO1, representam clubes de estados cujos campeonatos n� o tinham sido encerrados até o  

  fechamento da presente ediç� o dessa tabela (no caso RN, aguardando decis� o judicial).   

j) Todas as situações "a definir" constantes da tabela requerem contatos dos clubes/federações interessados com o Departamento 

  Técnico da CBF, desejavelmente até 18/05.                 

                            

                            

                          
Rio de Janeiro, 12 de maio de 

                            

                          

                            

                            

Virgílio Elísio da Costa Neto 

Diretor do Departamento Técnico 
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1. INTRODUÇÃO 



 
 O presente documento - Plano Geral de Ação (de Segurança, Transporte e 
Contingências), foi elaborado pela CBF visando atender às determinações da Lei 
nº 10.671, de 15/05/2003, (Estatuto de Defesa do Torcedor), sendo aplicado aos 
jogos da Série C de 2006. 
 
 Em função da amplitude, das peculiaridades legais e do fato da segurança 
pública ser uma atribuição de responsabilidade dos governos estaduais e, por outro 
lado, ser o Plano de Ação um instrumento com vigência em todo o território 
nacional, registra-se a impossibilidade material de se prever, no presente 
documento, todos os detalhes e minúcias específicos relativas à segurança, 
transportes e contingências, de cada cidade, de cada estádio.  
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2. COORDENAÇÃO DA COMPETIÇÃO 
 
 O Campeonato Brasileiro de Clubes da Série C de 2006, será coordenado pelo 
Departamento Técnico da CBF, ficando doravante designado e subentendido como 
“Coordenação da Competição”  o corpo dirigente da CBF representado pelo Diretor do 
Departamento Técnico, ao qual competirá a coordenação geral do evento. O DT será auxiliado, 
no que couber, pelos demais Departamentos da CBF e pelas federações estaduais. Os 
interessados poderão consultar o Departamento Técnico da CBF: 
 

Diretor:  Dr.  Virgílio Elísio da Costa Neto 
E-mail:  virgilio.elisio@cbffutebol.com.br 
Tel.  (021) 3535.9672  
Fax:  (021) 3535.9674 

End: Rua Victor Civita, 66, Bloco 1, Ed. 5, 5ºand., Condomínio Rio Office Park, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22775-040. 

  Site da CBF: www.cbfnews.com.br 
 
3. O PAPEL DA OUVIDORIA DA COMPETIÇÃO 
 
 A Ouvidor ia da Competição, estabelecida pelo EDT – Estatuto de Defesa do 
Torcedor, tem as seguintes identificações e atr ibuições (reproduzindo o texto do EDT): 
 
Art. 6o A entidade responsável pela organização da competição, previamente ao seu início, 
designará o OUVIDOR da Competição, fornecendo-lhe os meios de comunicação necessários 
ao amplo acesso dos torcedores. 
 

§ 1o São deveres do OUVIDOR da Competição recolher as sugestões, propostas e reclamações 
que receber dos torcedores, examiná-las e propor à respectiva entidade medidas necessárias ao 
aperfeiçoamento da competição e ao benefício do torcedor. 
 

§ 2o É assegurado ao torcedor: 
 

I - o amplo acesso ao OUVIDOR da Competição, mediante comunicação postal ou mensagem 
eletrônica; e 
 

II - o direito de receber do OUVIDOR da Competição as respostas às sugestões, propostas e 
reclamações, que encaminhou, no prazo de trinta dias. 
 

§ 3o Na hipótese de que trata o inciso II do § 2o, o OUVIDOR da Competição utilizará, 
prioritariamente, o mesmo meio de comunicação utilizado pelo torcedor para o 
encaminhamento de sua mensagem. 
 

§ 4o O site da internet em que forem publicadas as informações de que trata o parágrafo único 
do art. 5o conterá, também, as manifestações e propostas do OUVIDOR da Competição.  
 

§ 5o A função de OUVIDOR da Competição poderá ser remunerada pelas entidades de prática 
desportiva participantes da competição.  
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     Para dirimir eventuais dúvidas, sugerir correções, opinar sobre casos omissos e 
outras circunstâncias pertinentes, não mencionadas no presente documento, deverão 
dirigir-se ao Ouvidor da Competição: 
 

Dr. Ronald de Almeida Silva 
Ouvidor da CBF – Campeonato Brasileiro Série C 2006. 
End.:  Caixa Postal: 663 – São Luís, MA.  – CEP 65001-970 
e-mail: ronald.ouvidor@cbffutebol.com.br 

 
4. EMBASAMENTO LEGAL 
 
     O presente Plano Geral de Ação deve atender, aos dispositivos da Lei nº 10.671, de 
15/05/2003, que instituiu o EDT - Estatuto de Defesa do Torcedor, em particular ao Artigo 17,  
a seguir transcrito: 
 
Art. 17. É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes a segurança, 
transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de eventos esportivos. 
 

§ 1o Os planos de ação de que trata o caput: 
 

I - serão elaborados pela entidade responsável pela organização da competição, com a 
participação das entidades de prática desportiva que a disputarão; e 
 

II - deverão ser apresentados previamente aos órgãos responsáveis pela segurança pública das 
localidades em que se realizarão as partidas da competição. 
 

§ 2o Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a eventos esportivos com 
excepcional expectativa de público. 
 

§ 3o Os planos de ação serão divulgados no site dedicado à competição de que trata o 
parágrafo único do art. 5o no mesmo prazo de publicação do regulamento definitivo da 
competição. 
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5. SÍNTESE DAS AÇÕES  
 
 
 
ITEM 
 

 
AÇÃO 

 
Referência à Lei nº 
10.671/ 

01 SEGURANÇA: Garantir a segurança do torcedor nos estádios antes, durante 
e após as partidas. 
Comentário: a segurança dos torcedores, atletas, dirigentes, imprensa, 
pessoal à serviço e outros, é de responsabilidade do poder público estadual, 
ao qual compete o planejamento e a ação das Polícias Militares, da Polícia 
Civil, da Polícia de Trânsito, do Corpo de Bombeiros e da Defesa Civil.  

Art. 13°, 14° 

02 SEGURANÇA: Assegurar acesso e saída às pessoas portadoras de 
deficiências físicas e necessidades especiais. 

Art. 13°; § u. 
Art. 44. 

03 SEGURANÇA: Solicitar policiamento dentro e fora dos estádios para 
segurança dos torcedores. 

Art. 14°; I 

04 SEGURANÇA: Informar horário e local da partida, horário de abertura dos 
portões, capacidade do estádio e expectativa de público, aos órgãos públicos 
de segurança, transporte e higiene. 
Comentário: solicitamos que os  clubes com mando de campo enviem tais 
informações  quinzenalmente, de conformidade com as tabelas das 
competições, às secretarias estaduais de segurança, transporte e saúde.   

Art. 14°; II 

05 SEGURANÇA: Disponibilizar, no estádio, orientadores e o Serviço de 
Atendimento aos Torcedores (SAT) para recebimento de reclamações e 
sugestões. 
Comentário: sugerimos que os orientadores sejam selecionados em colégios 
ou universidades, proporcionalmente à expectativa de público do jogo e que 
todos estejam vestindo uma camiseta ou colete que os identifique.   

Art. 14°;  III 

06 SEGURANÇA: Instalar o SAT no estádio, em local amplamente divulgado 
e de fácil acesso. 
Comentário: sugerimos  que o SAT seja instalado  nas proximidades da 
principal entrada do estádio, desejavelmente ocupando uma tenda 
desmontável, quiosque ou em área coberta do estádio. 

Art. 14°; III 

07 CONTINGÊNCIAS: Solucionar reclamações dirigidas ao SAT (quando 
possível), reportá-las ao Ouvidor da Competição 

Art.  14° § 1° 

08 CONTINGÊNCIAS: Contratar seguro de acidente pessoais para o 
Torcedor. 
Comentário: vide regulamento da competição 

  Art. 16°; II 

09 Contingências: Disponibilizar um médico e dois enfermeiros-padrão para 
cada grupo de 10 mil pessoas presentes ao estádio. 

Art. 16°; III 

10 Contingências: Disponibilizar uma ambulância para previsão de cada grupo 
de 10 mil pessoas presentes ao estádio. 

Art. 16°; IV 

 
 
 

Emissão: 12/05/06 Pág. 06/09 

 
 

11 Contingências: Comunicar previamente os jogos à autoridade de saúde.  



Comentário: solicitamos que as federações  enviem a tabela da competição 
(jogos locais) à Secretaria Estadual da Saúde.   

 
  Art. 16°;  V 

12 SEGURANÇA: Elaborar, aprovar e implementar, em conjunto com os 
clubes com mando de campo, os planos de ação relativos à 
segurança/transporte/ contingência. 

Art. 17°; §1°; I 

13 SEGURANÇA: Apresentar previamente os planos de ação aos órgãos de 
segurança pública das localidades das partidas. 

Art. 17°; §1°; II 

14 SEGURANÇA: Implantar  planos estaduais especiais de ação para jogos 
de excepcional expectativa de público. 

Art. 17°; § 2° 

15 SEGURANÇA: Publicar os planos de ação no site da competição, em prazo  
inferior à 45 dias da competição. 

Art. 17°; § 3° 

16 SEGURANÇA: Em estádios com capacidade superior a 20.000 pessoas, 
instalar sistema eletrônico de monitoramento por imagem do público 
presente.  

Art. 18°  

17 SEGURANÇA: Promover o levantamento das possíveis situações de risco 
para a segurança do torcedor, quanto à falhas de segurança dos estádios. 
Comentário: solicitamos que as federações e clubes mandantes busquem  
empresas de engenharia (especializadas em avaliações de risco) e órgãos da 
Defesa Civil, para as avaliações de risco.  

Art. 13, 14, 16, 
17, 18, 19, 23, 
25, 26, 27 e 31 

18 CONTINGÊNCIAS: Utilizar sistemas eletrônicos para fiscalização e 
controle da quantidade de público; acesso ao estádio; movimento financeiro 
da partida; e de emissão de ingressos  

Art. 22; §2° 

19 SEGURANÇA: Apresentar ao Ministério Público dos Estados e do DF  os 
Laudos Técnicos de Segurança, incluindo a capacidade real dos estádios, 
emitidos por órgãos e autoridades competentes. 

Art. 23°; §1° 

20 SEGURANÇA: Instalar sistema de monitoramento por imagem das catracas 
de acesso do público ao estádio.  

Art. 25° 

21 TRANSPORTES: Acionar o poder público para assegurar aos torcedores 
acesso e condições de uso do transporte público limpo, seguro e organizado. 
Comentário: mediante convênio o Clube com mando de campo deve adotar 
todas as medidas necessárias e suficientes para garantir a aplicação deste 
dispositivo legal, buscando assegurar atendimento adequado para o 
transporte municipal e inter-municipal , comunicando tais providências ao 
OC. 
Sugestões às autoridades da área do trânsito: 
a) Colocação de patrulhas especiais do Batalhão de Trânsito em pontos 
estratégicos para prevenir acidentes de trânsito e agilizar o fluxo preferencial 
dos veículos que se dirigem ou retornam dos estádios. 
b) Colocação de policiamento ostensivo nos veículos da rede de transporte 
público. 
c) Colocação de pontos de parada e itinerários especiais nos dias de jogos, 
em locais de fácil acesso aos estádios, com iluminação e sinalização 
adequadas.  

Art. 26°; I, II e 
III. 
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 d) Definição de critérios para operação, tarifas e estacionamento de veículos 

de transportes alternativos [tipo vans, kombis e moto-táxis]. 
e) Definição de prioridades de acesso e estacionamento para táxis, 
motocicletas e bicicletas. 
f) Definição de prioridades de acesso e estacionamento para veículos 
adaptados e/ou que transportem portadores de deficiências físicas e 

 



necessidades especiais. 
g) Definição de prioridades de acesso e estacionamento para veículos dos 
profissionais e órgãos credenciados de imprensa. 
h) Definição de prioridade de acesso [entrada e saída] e estacionamento de 
veículos dos árbitros, dos dirigentes das Federações e da CBF e das 
delegações das equipes de futebol que disputarão os jogos. 
i) Definição de prioridade de acesso [entrada e saída] e estacionamento de 
veículos dos agentes de segurança, médicos, enfermeiros e ambulâncias. 

22 TRANSPORTES: Acionar o Poder Público para divulgar as providências 
para acesso dos torcedores ao estádio. 
Comentário:  o clube com mando de campo e autoridades públicas deverão 
divulgar todas as ações planejadas e medidas adotadas no site da federação 
local na Internet. 

Art. 26; II 

23 TRANSPORTES: O clube com mando de campo deve acionar os agentes 
da Polícia Militar para viabilizar fluxo rápido e seguro nos acessos aos 
estádios e aos transportes públicos (nos locais de embarque e desembarque e 
na chegada e na saída dos estádios).  

Art. 26; III 

24 TRANSPORTES: Firmar convênio com o Poder Público  para implantação 
de serviços de estacionamento.  

Art. 27°; I 

25 TRANSPORTES: Firmar convênio com o Poder Público para o transporte 
de idosos, crianças e portadores de necessidades especiais. 

Art. 7°; II 

26 SAÚDE: Assegurar ao torcedor condições de qualidade e de higiene na 
manipulação e venda dos alimentos. 

Art. 28° 

27 SEGURANÇA: Assegurar ao torcedor a qualidade das instalações físicas do 
estádio.  
Comentário: As instalações físicas dos estádios devem ser avaliadas pelas 
autoridades competentes. 

Art. 28,  

28 SAÚDE: Solicitar fiscalização da Vigilância Sanitária para alimentos 
fornecidos nos estádios. 

Art. 28°; §1° 

29 SAÚDE: Assegurar sanitários em condições de limpeza e uso, e em número 
compatível com a capacidade do estádio.   

Art. 29° 

30 SAÚDE: Solicitar, na emissão dos Laudos Técnicos de Segurança a aferição 
do número de sanitários utilizáveis e sua compatibilidade com a capacidade 
do estádio. 

Art. 29; §u 

31 SEGURANÇA: Solicitar policiamento para a segurança da arbitragem 
antes, durante e após a partida. 

Art. 31 

32 SEGURANÇA: Identificação do mau torcedor 
Comentário: Os presidentes das federações deverão envidar esforços para a 
criação dos juizados especiais criminais nos estádios da competição.  

Art. 39 e § 1, 2 
e 3. 
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